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COMUNICADO 

 

TJRJ comunica decisões do Órgão Especial em 

ações de Representação de Inconstitucionalidade  

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, Desembargador Ricardo Rodrigues Cardozo, publicou, 

na edição de 16 de agosto de 2023 do Diário da Justiça 

Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro, os Avisos TJ:nºs 167, 

168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180 

e 181. 

Os atos informam sobre decisões do Órgão Especial em ações de Representação de 

Inconstitucionalidade.  

 

Acesse a íntegra de todos os Avisos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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TJRJ confirma indenização à paciente atendida por falso médico  

 

A Vigésima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro decidiu pela 

reforma parcial de um recurso interposto por paciente atendida em um centro médico por 

um falso profissional, condenando a clínica ao pagamento de dez mil reais, a título de 

indenização por danos morais.  

 

No caso, depois de sentir fortes dores e tonturas, a autora teria sido atendida em uma 

clínica por um falso médico, responsável pela prescrição de medicamentos inadequados 

para os sintomas que apresentava. Depois de pesquisar na internet o nome de quem a 

atendeu, descobriu a existência de indícios de que não seria um médico habilitado e 

procedeu ao registro de ocorrência.  

 

A desembargadora Lúcia Helena do Passo, relatora do acórdão, ressaltou em seu voto: “O 

fato de a Apelada permitir que pessoa não habilitada clinicasse privou a Apelante da 

chance de receber um atendimento médico adequado, sendo tal fato por si passível de 

responsabilidade civil”. A magistrada ainda constatou a reprovável conduta da clínica por 

esta não adotar as cautelas devidas, de modo a possibilitar que uma pessoa não habilitada 

efetuasse atendimentos dentro de seus domínios.  

 

Com base nesses fundamentos, entendeu verificada a existência do dano moral 

decorrente da indignação, da impotência e do abalo psicológico sofrido pela autora. 

Concluiu pelo parcial provimento do recurso para condenar o centro médico ao pagamento 

de indenização por dano moral, no que foi acompanhada pelos demais membros do 

colegiado.  

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Cível n° 17/2023, disponibilizado 

no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 
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PRECEDENTES 

 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2023000017&Version=1.1.19.0
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Tribunal do Rio admite IRDR sobre a inclusão da Águas do Rio nas ações 

propostas em face da CEDAE 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador Ricardo 

Rodrigues Cardozo, publicou, na edição de 15 de agosto de 2023 do Diário da Justiça 

Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro, o Aviso TJ nº 182/2023. 

 

No Ato, o Presidente informa que, em 27/07/2023, os Julgadores da E. Seção de Direito 

Privado deste Tribunal admitiram o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 

0024943-76.2023.8.19.0000, visando à definição de tese jurídica sobre “o cabimento ou 

não da inclusão da Águas do Rio, bem como sua legitimidade, nas ações propostas em 

face da CEDAE, antes da celebração do contrato de concessão, tanto no processo de 

conhecimento, quanto na fase de cumprimento de sentença”. 

 

Leia a íntegra do Aviso TJ 182/2023 

 

Fonte: TJRJ 
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JULGADO INDICADO 

 

0097887-44.2021.8.19.0001 

Relator: Des. Celso Luiz de Matos Peres 

Dm. 07/08/2023  p. 14/08/2023  

 

Apelação cível em mandado de segurança. Pretensão de suspensão da exigibilidade de 

crédito tributário, tendo por fundamento a imunidade do ITBI em relação à transferência de 

bens imóveis utilizados na incorporação ao capital social de pessoa jurídica. Sentença de 

denegação da ordem que não merece censura. Exegese do artigo 156, § 2º, inciso I da 

Constituição Federal, bem como dos artigos 36, I, e 37 do Código Tributário Nacional. A 

norma legal é clara, ao estabelecer a necessidade de apurar se a atividade imobiliária da 

empresa é preponderantemente de venda ou locação de propriedade imobiliária, de modo 

a não permitir a imunidade desejada. E mais, a inatividade empresarial igualmente afasta o 

enquadramento no preceito constitucional, já que, nos termos do mencionado artigo 37, 

§3° do Código Tributário Nacional, se faz necessária a verificação da preponderância da 

http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=298588&integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0097887-44.2021.8.19.0001


   

 

atividade social nos três primeiros anos seguintes à data da incorporação. Ausência de 

afronta ao Tema n.º 796 do STF. Regra constitucional que visa facilitar a formação, 

extinção e incorporação de empresas, protegendo a livre iniciativa, e não a mera 

transferência de titularidade de propriedade imobiliária, ou seja, a finalidade da norma 

constitucional é fomentar a atividade empresarial, constituindo incentivo ao 

desenvolvimento econômico nacional. Precedentes desta Corte Estadual e pare 

 

Leia a íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 48.641, de 15 de agosto de 2023 - Acrescenta disposições 

ao livro I do Regulamento do ICMS para dispor sobre a suspensão do ICMS na remessa 

de mercadoria destinada a conserto, reparo ou industrialização, realizada pelos 

estabelecimentos que menciona e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Medida Protetiva de Acolhimento é tema de evento do CNJ com 

participação de juiz do TJRJ 

 

Fonte: TJRJ 

 

Indenização é concedida a cliente que fraturou o fêmur após queda por 

choque em caixa eletrônico 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF anula restrição de acesso a processos internos da Polícia Federal 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) anulou ofício da Polícia Federal (PF), de 

2021, que estabeleceu que todos os processos do Sistema Eletrônico de Informações 

(SEI) do órgão fossem cadastrados com nível de acesso restrito ou sigiloso, impedindo o 

acesso público. A decisão se deu, na sessão virtual finalizada em 14/8, no julgamento da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 872, ajuizada pelo Partido 

Socialismo e Liberdade (PSOL). 

 

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, pela procedência do pedido. Ela 

lembrou que, conforme a jurisprudência consolidada do STF, o princípio que deve 

prevalecer no Estado republicano é o da publicidade e do acesso aos documentos 

públicos de todos os poderes. O segredo é uma exceção legítima apenas em casos 

específicos, quando for imprescindível para a segurança dos cidadãos, da sociedade e do 

Estado e para resguardar a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas. 

 

Justificativa genérica 

 

No caso do ofício da PF, a relatora considerou genérica a justificativa da “necessidade de 

compartimentação de informações sensíveis inerentes a diferentes áreas da Polícia 

Federal, assim como a possibilidade de lançamentos equivocados por servidores no 

momento do cadastro”. Em seu entendimento, o ato de qualquer dos poderes públicos que 

restrinja a publicidade deve ser motivado objetiva, específica e formalmente. 

 

A ministra Cármen Lúcia salientou, ainda, que a atividade de agentes públicos está sujeita 

à observação e às críticas da sociedade. “No exercício da função pública sequer é 

possível cogitar de esfera íntima, por ser posta em foco a atuação como agente do Estado, 

e não como particular”, afirmou. 

 

Ficaram vencidos os ministros André Mendonça e Nunes Marques. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512325&ori=1


   

 

Ministro André Mendonça poderá votar em julgamento sobre marco 

temporal de terras indígenas 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o ministro 

André Mendonça pode participar do julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1017365, 

com repercussão geral, que discute o chamado marco temporal para a demarcação de 

terras indígenas. O ministro terá direito a voto em relação à matéria de repercussão geral, 

mas não poderá se manifestar sobre o caso concreto. 

 

Questão de ordem 

 

Em junho, Mendonça havia pedido vista do processo e, em seguida, apresentou questão 

de ordem para saber se poderia participar do julgamento, por ter atuado no caso como 

advogado-geral da União. 

 

Na sessão virtual encerrada em 14/8, o ministro votou pela possibilidade de sua 

participação porque, como advogado-geral da União, havia se manifestado apenas por 

meio de pedidos específicos, sem se posicionar sobre o mérito da questão. 

 

Controle de constitucionalidade 

 

O ministro observou que a compreensão do Tribunal é de que o impedimento e a 

suspeição não se aplicam, como regra, ao julgamento de ações de controle concentrado 

(ADIs, ADCs, ADPFs e ADOs), pois são institutos são típicos de processos em que há 

defesa de interesses e posições, enquanto essas ações discutem a validade de normas 

jurídicas. 

 

A seu ver, esse entendimento deve ser aplicado a todas as hipóteses de controle de 

constitucionalidade, independentemente de a questão ter chegado ao Supremo 

incidentalmente, como alegação num processo entre partes (como no caso dos Recursos 

Extraordinários), ou por meio de ações concentradas. 

 

Seguindo o voto do ministro, o Plenário definiu que, nos recursos extraordinários com 

repercussão geral, o impedimento se aplica ao processo subjetivo e à conclusão de 

julgamento aplicada às partes, mas não ao tema de fundo, pois nessa fase não se 

discutem situações individuais nem interesses concretos. "Ou seja, deve-se participar da 

integralidade do julgamento concernente ao tema de repercussão geral (incluindo voto, 



   

 

debates e sessões correspondentes), apenas deixando de apresentar voto sobre a causa-

piloto (caso concreto)", concluiu Mendonça. 

 

Marco temporal 

 

Marco temporal é uma tese jurídica segundo a qual os povos indígenas têm direito apenas 

às terras que ocupavam ou já disputavam em 5 de outubro de 1988, data de promulgação 

da Constituição. 

 

O caso concreto que originou o recurso diz respeito à reintegração de posse, requerida 

pelo Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA), de uma área localizada em parte 

da Reserva Biológica do Sassafrás (SC), declarada pela Fundação Nacional dos Povos 

Indígenas (Funai) como de tradicional ocupação indígena. O recurso voltará ao Plenário 

com o voto-vista do ministro, em data ainda a ser definida. 

 

Leia a notícia no site 

 

Município paulista tem responsabilidade por verbas trabalhistas 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu que o Município de Praia 

Grande (SP) deve responder subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas não 

cumpridas pela Fundação ABC, que presta serviços na área de saúde. A decisão 

majoritária, na sessão realizada nesta terça-feira (15), leva em conta a existência de 

cláusula contratual em que o ente público assumiu, no caso de rescisão unilateral do 

convênio, a responsabilidade pelas despesas decorrentes da dispensa de pessoal. 

 

O caso julgado diz respeito a um contrato de gestão compartilhada rescindido 

unilateralmente pelo município, deixando a fundação sem verbas para pagar seus 

empregados. Uma das funcionárias acionou a Justiça do Trabalho, que reconheceu a 

responsabilidade do município pelos encargos. 

 

O ente público então apresentou a Reclamação (RCL) 59143, alegando violação ao 

entendimento do STF de que o não cumprimento dos encargos trabalhistas de 

trabalhadores terceirizados não transfere automaticamente ao poder público a 

responsabilidade pelo seu pagamento (Tema 246 da repercussão geral). 

 

Em abril deste ano, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, negou seguimento à 

reclamação, levando o município a interpor agravo para a Primeira Turma. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512320&ori=1


   

 

 

Dever contratual 

 

Hoje, o ministro Luís Roberto Barroso votou por manter sua decisão. Ele observou que, 

apesar de o tema ser recorrente, o caso em questão é diferente dos anteriores porque não 

houve transferência automática de responsabilidade, mas uma cláusula contratual 

assinada pelo município. Ele destacou que o próprio ente público reconheceu que havia 

rescindido o contrato por liberalidade e admitido que deve arcar com as despesas da 

dispensa da funcionária. 

 

O voto do relator foi acompanhado pela ministra Cármen Lúcia e pelo ministro Cristiano 

Zanin, que participou pela primeira vez da sessão da Turma. Ficou vencido o ministro 

Alexandre de Moraes, para quem a cláusula contratual é padrão e repetiu redação contida 

em lei. 

 

Leia a notícia no site 

 

Habeas corpus libera Tatá Werneck e Cauã Reymond de depor na CPI das 

Pirâmides Financeiras 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu habeas 

corpus à atriz Tatá Werneck e ao ator Cauã Reymond para desobrigá-los de prestar 

depoimento à Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara de Deputados que investiga 

operações fraudulentas com criptomoedas (CPI das Pirâmides Financeiras). Os 

depoimentos dos artistas, convocados na condição de investigados, estão marcados para 

a tarde desta terça-feira (15). 

 

Segundo a decisão, tomada no Habeas Corpus (HCs) 231268 e 231271, caso resolvam ir 

à CPI, eles têm assegurado o direito de permanecerem em silêncio, para não produzirem 

provas contra si mesmos, de serem assistidos por advogado, de não serem submetidos ao 

compromisso de dizer a verdade e de não sofrer constrangimentos físicos ou morais 

decorrentes do exercício dos direitos anteriores. 

 

Campanhas publicitárias 

 

Os advogados de Cauã narram que, em 2018, ele participou de campanha publicitária 

para a Atlas Quantum, empresa do ramo de criptomoedas, e que somente depois da 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512319&ori=1


   

 

realização desse trabalho a empresa passou a aparecer nos noticiários por estar 

alegadamente lesando investidores. 

 

Já a defesa de Tatá sustenta que ela apenas realizou campanha publicitária, intermedida 

por agência de produções artísticas, para uma empresa investigada no esquema de 

pirâmide financeira. 

 

Autoincriminação 

 

Em sua decisão, o ministro André Mendonça observou que, de acordo com a 

jurisprudência do STF, é inafastável a garantia constitucional contra a autoincriminação, 

independentemente da condição de testemunha ou de investigado. O Supremo também 

entende que a legislação prevê o direito de ausência do investigado ou acusado ao 

interrogatório, afastando também a possibilidade de condução coercitiva. 

 

Leia a notícia no site 

 

Prisão preventiva de blogueira é substituída por proibição de usar 

internet 

 

O ministro Cristiano Zanin, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a substituição 

da prisão preventiva da jornalista e blogueira Maria Aparecida de Oliveira pela proibição de 

utilizar a internet. Ela é acusada de crimes contra a honra de uma juíza. A decisão se deu 

no Habeas Corpus (HC) 231212. 

 

Ofensas 

 

A profissional, presa em julho, é acusada da prática dos crimes de calúnia, difamação e 

injúria. Ela teria utilizado seu canal no YouTube para acusar a juíza da 1ª Vara Cível de 

Maceió (AL) de ligação com fraudes envolvendo a empresa de mineração Braskem e para 

proferir outras ofensas contra a honra da magistrada. 

 

Na decisão, Zanin acolheu o parecer da Procuradoria-Geral da República (PGR), segundo 

o qual o decreto de prisão preventiva não indicou concretamente que as medidas 

cautelares diversas da prisão seriam insuficientes para a manutenção da ordem pública. 

De acordo com o parecer, a restrição ao direito de acesso à internet é medida adequada 

às circunstâncias concretas do caso, impedindo que a acusada cometa novos crimes. O 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512298&ori=1


   

 

parecer aponta também que Maria Aparecida é idosa (73 anos) e o crime foi praticado sem 

violência ou grave ameaça. 

 

O ministro destacou, ainda, que o juízo de origem, caso julgue necessário, pode fixar 

outras medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP). 

 

Leia a notícia no site 

 

STF referenda liminar que assegurou imunidade tributária à Companhia 

de Tecnologia do Paraná 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou liminar 

deferida pelo ministro Dias Toffoli para desobrigar a Companhia de Tecnologia da 

Informação e Comunicação do Paraná (Celepar) de recolher impostos federais sobre 

patrimônio, renda ou serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou delas 

decorrentes. A decisão se deu, na sessão virtual encerrada em 7/8, no julgamento da Ação 

Cível Originária (ACO) 3640. 

 

Na ação, ajuizada contra a União, a Celepar pede o reconhecimento do direito à 

imunidade tributária recíproca. O argumento é o de que presta serviços de processamento 

de dados ao governo do Estado do Paraná, suas secretarias e demais órgãos da 

administração estadual e que sua atuação não envolve prestação de serviços de 

tecnologia da informação e da comunicação em regime de concorrência. 

 

Jurisprudência 

 

Em seu voto pelo referendo da liminar, o ministro Dias Toffoli reiterou que o Supremo 

firmou entendimento de que as sociedades de economia mista que prestam serviços 

públicos podem ser alcançadas pela imunidade tributária, desde que não haja fins 

lucrativos nem risco ao equilíbrio concorrencial e à livre iniciativa. 

 

Na sua avaliação, as atividades da Celepar são desenvolvidas em regime não 

concorrencial, e seu acionista majoritário é o Estado do Paraná, que tem 94% das ações. 

Além disso, 95% dos tomadores de seus serviços integram a administração pública direta 

ou indireta, e 98% de suas receitas ou recursos são de origem pública. 

 



   

 

A decisão referendada, no entanto, exclui da imunização eventuais patrimônio, renda e 

serviços que visem exclusivamente ao aumento patrimonial da empresa e dos seus 

acionistas. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF assegura prisão domiciliar a mulher presa em local distante dos 

filhos menores 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu prisão 

domiciliar a uma mulher mãe de dois filhos menores de 12 anos acusada de tráfico de 

drogas. Ao analisar o Habeas Corpus (HC) 230760, ele considerou que o fato de ela ter 

sido presa preventivamente em Juruti (PA) e residir em Santa Luzia (PB) não impede a 

concessão da custódia domiciliar. 

 

O relator destacou que o Código de Processo Penal (CPP) prevê a substituição da prisão 

preventiva imposta à mãe ou responsável por crianças por prisão domiciliar, desde que ela 

não tenha cometido crime com violência ou grave ameaça à pessoa nem contra seu filho 

ou dependente. O caso não se enquadra em nenhuma das duas hipóteses. Assim, para 

Barroso, a decisão de primeiro grau que recusou a substituição da prisão preventiva pela 

domiciliar não foi devidamente fundamentada. 

 

Jurisprudência 

 

Segundo o ministro, a acusada é primária, mãe de dois filhos (com dois e cinco anos de 

idade) que dependem dos seus cuidados. Nesse caso, aplica-se a jurisprudência 

pacificada no julgamento do HC 143641, em que a Segunda Turma concedeu habeas 

corpus coletivo para determinar a substituição da prisão preventiva por domiciliar de 

gestantes, lactantes e mães de crianças de até 12 anos ou de pessoas com deficiência, à 

exceção de crimes praticados mediante violência ou grave ameaça, contra seus 

descendentes ou situações excepcionais devidamente fundamentadas pelo juízo. 

 

Local distinto 

 

Barroso frisou que o fato de a acusada morar em local diferente de onde ocorreram os 

fatos investigados não deve impossibilitar, como regra geral, o exercício do direito à prisão 

domiciliar, desde que observados os requisitos legais. Ainda segundo o relator, a 

Resolução 252/2018 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) prioriza o chamado 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512247&ori=1


   

 

recambiamento, ou seja, a movimentação da mulher para estabelecimento prisional em 

unidade da federação distinta do local de residência dos filhos ou, em caso de 

impossibilidade, assegura a remessa do processo de execução para o juízo de execução 

penal de onde ela estiver custodiada. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

STF atende a manifestação da PGR e rejeita denúncia na Lava-Jato contra 

políticos do MDB 

 

Ao apontar fatos novos, a Procuradoria-Geral se posicionou pela rejeição da acusação. 

 

Contratação de monitores de ressocialização em unidades penais é 

questionada no STF 

 

Associação de policiais pede suspensão da terceirização em atividades de execução penal 

no Paraná. 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Pessoa jurídica pode recorrer contra penhora de bens de sócio para 

defender interesse próprio 

 

A pessoa jurídica tem legitimidade para recorrer da decisão que decretou a penhora de 

bens de um sócio não integrante do polo passivo da ação, desde que o faça para defender 

interesse próprio e sem se envolver na esfera dos direitos do sócio. 

 

Com esse entendimento – já adotado em precedentes dos colegiados de direito privado do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) –, a Terceira Turma determinou ao Tribunal de Justiça 

de Roraima (TJRO) que julgue o recurso apresentado por uma sociedade empresária 

contra o ato judicial que permitiu a constrição de ativos financeiros de outra empresa, sua 

sócia. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512245&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512311&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512311&ori=1
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O caso teve origem em ação indenizatória na qual uma sociedade de propósito específico 

(SPE) do ramo imobiliário foi condenada. Na fase de execução, o juízo determinou a 

penhora de ativos de uma pessoa jurídica que integra a sociedade executada. Esta entrou 

com agravo de instrumento, mas o TJRO entendeu que ela não teria legitimidade para 

contestar a decisão que bloqueou o patrimônio de outra pessoa jurídica. 

 

Em recurso ao STJ, a SPE afirmou possuir autonomia econômica, jurídica e financeira em 

relação aos sócios e sustentou que, ao questionar a penhora decretada sem a prévia 

instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, estava agindo na 

defesa de interesse próprio. 

 

Desconsideração resguarda interesses de credores e da própria sociedade 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, comentou que o desvirtuamento da atividade 

empresarial é punido com a desconsideração da personalidade jurídica, de acordo com o 

artigo 50 do Código Civil, o que resguarda os interesses dos credores e da própria 

sociedade empresária indevidamente manipulada. 

 

Para que a parte possa recorrer de uma decisão – acrescentou a ministra –, é preciso que 

esteja presente o interesse recursal, relacionado à ideia de um prejuízo que possa ser 

revertido no julgamento do recurso. 

 

Assim, de acordo com a relatora, o interesse na desconsideração ou na manutenção da 

personalidade jurídica pode partir da própria sociedade empresária, "desde que seja capaz 

de demonstrar a pertinência de seu intuito, o qual deve sempre estar relacionado à defesa 

de direito próprio. Ou seja, a pessoa jurídica cuja personalidade se busca desconsiderar 

pode, ao menos em tese, valer-se dos meios próprios de impugnação existentes para 

defender sua autonomia". 

 

Segundo Nancy Andrighi, tanto a Terceira quanto a Quarta Turma do STJ têm precedentes 

nessa mesma linha de entendimento. 

 

Requisitos da desconsideração devem ser examinados em incidente próprio 

 

A relatora apontou que são frequentes as decisões judiciais que, sem amparo legal – já 

que não houve a instauração do incidente previsto nos artigos 133 a 137 do Código de 

Processo Civil para investigar os requisitos da desconsideração da personalidade jurídica 



   

 

–, determinam o bloqueio de bens de pessoas jurídicas para garantir a execução de 

dívidas de seus sócios. 

 

Ela afirmou que tais decisões – como a do caso em análise – se equiparam à 

desconsideração da personalidade jurídica nos seus efeitos práticos, o que autoriza que 

sejam adotados em relação a elas os mesmos fundamentos que levam ao reconhecimento 

da legitimidade recursal da sociedade empresária alvo da medida. 

 

Ao dar provimento parcial ao recurso especial da SPE, afastando sua ilegitimidade, a 

Terceira Turma ordenou o retorno do processo à segunda instância para que analise o 

mérito do agravo de instrumento que aponta inobservância do procedimento adequado 

para a execução atingir bens de terceiros. 

 

Leia a notícia no site 

 

Advogado tem legitimidade para questionar honorários e tentar revertê-

los em seu favor 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o advogado tem legitimidade 

e interesse recursal para interpor recurso na tentativa de reverter em seu favor os 

honorários de sucumbência arbitrados em prol do patrono da outra parte. Segundo o 

colegiado, a legitimidade prevista no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 

subsiste mesmo na hipótese de honorários arbitrados em favor da parte adversa. 

 

"Não há como se restringir a legitimidade recursal do advogado (que figura como parte no 

processo) apenas quando arbitrada, no julgado recorrido, verba honorária sucumbencial 

em seu favor, pois, se assim o fosse, caberia ao causídico pleitear tão somente a sua 

majoração", explicou o ministro Marco Aurélio Bellizze, relator do recurso em julgamento. 

 

Na origem da demanda, o juízo de primeira instância acolheu um pedido de 

reconhecimento e dissolução de união estável e condenou a autora da ação a pagar 

custas e honorários advocatícios. 

 

Por entender que foi vencedor no processo, o seu advogado recorreu da decisão, 

pleiteando a inversão da verba honorária. O tribunal de segunda instância não conheceu 

da apelação, sob o fundamento de que o advogado não teria legitimidade recursal, pois, 

como não houve honorários fixados em seu favor, sua esfera patrimonial não foi 

alcançada. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/16082023-Pessoa-juridica-pode-recorrer-contra-penhora-de-bens-de-socio-para-defender-interesse-proprio.aspx


   

 

 

Legitimidade ordinária do advogado para agir 

 

O ministro Bellizze afirmou que, com base no artigo 23 do Estatuto da OAB, bem como no 

artigo 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil (CPC), o STJ entende que os 

honorários constituem direito próprio do advogado. Para ele, a partir desses dispositivos 

legais, pode-se inferir que o advogado, ao recorrer contra a decisão que versa sobre os 

honorários sucumbenciais, visando o reconhecimento ou a melhora do seu direito, age 

dotado de legitimidade ordinária. 

 

"Deve-se dar amplitude a essa legitimidade, abrangendo outras situações em que o 

advogado possa ter algum benefício em relação a esse direito, inclusive quando almejar a 

inversão, em seu favor, dos honorários fixados em prol do patrono da parte adversa àquela 

por ele representada", comentou o relator. 

 

Bellizze disse que, além da legitimidade, é também uma questão de interesse recursal, 

dada a possibilidade de o advogado recorrente reverter a verba sucumbencial em seu 

proveito. 

 

Em seu voto, seguido pelos demais membros da turma, o ministro determinou o 

prosseguimento do julgamento da apelação, afastando a preliminar de ilegitimidade 

recursal reconhecida pelo tribunal de segunda instância. 

 

Leia a notícia no site 

 

Avaliação de bem penhorado realizada sem a substituição processual de 

parte falecida é nulidade relativa 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento unânime, negou 

recurso de herdeira que buscava anular a avaliação de imóvel do falecido feita após a sua 

morte. Seguindo o voto do relator, o colegiado entendeu que, havendo omissão das partes 

interessadas em informar o óbito no processo, não é possível alegar prejuízo ou nulidade 

neste ato processual. 

 

A situação analisada pelo colegiado envolveu uma execução na qual esposo e esposa 

foram coexecutados após descumprirem acordo firmado com um banco. Em setembro de 

2018, foi determinada a penhora em um imóvel dos coexecutados. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/16082023-Advogado-tem-legitimidade-para-questionar-honorarios-e-tentar-reverte-los-em-seu-favor.aspx


   

 

No mês seguinte, o esposo morreu. Em dezembro daquele ano, ao apresentar 

impugnação à penhora, a esposa não comunicou nos autos o falecimento do esposo para 

fins de regularização processual. 

 

A avaliação do bem foi feita em 2019 e, no final daquele ano, uma das herdeiras ingressou 

no feito para informar a morte do pai. Mesmo com a suspensão do processo determinada 

pelo juiz, não foi informado nos autos quem seria o inventariante. 

 

Em maio de 2020, uma das herdeiras buscou o reconhecimento de nulidade dos atos 

processuais após a morte do pai em razão da não regularização do polo passivo da ação 

de execução. O pedido foi rejeitado em primeira e segunda instâncias, e reiterado no 

recurso especial. 

 

Executada se beneficiaria da nulidade cujo fato gerador era de seu conhecimento 

 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, observou que nos termos do artigo 

313, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC), a superveniência do óbito de uma das 

partes enseja a imediata suspensão do processo, a fim de viabilizar a substituição 

processual da parte por seu espólio e, assim, preservar o interesse particular do espólio e 

dos herdeiros do falecido. 

 

O magistrado apontou que, dessa forma, a nulidade oriunda da inobservância da regra é 

relativa, passível de declaração apenas no caso de a não regularização do polo ensejar 

real e concreto prejuízo processual ao espólio. Caso contrário, os atos processuais 

praticados, a despeito da não suspensão do feito, são considerados absolutamente 

válidos. 

 

Marco Aurélio Bellizze destacou que o único ato processual realizado antes da 

regularização do polo passivo da ação executiva foi a avaliação do bem penhorado, que, 

como visto, contou com a concordância (implícita) da executada (então titular do bem) e 

mãe dos herdeiros, que obviamente atua no processo na defesa dos direitos que lhes são 

comuns. 

 

"Mostra-se de todo insubsistente a argumentação expendida pelo espólio do falecido, 

representado pelo inventariante, de que poderia, em tese, aventar uma série de questões 

(como a parcialidade do árbitro, suscitar quesitos, impugnar o valor). Ressai 

absolutamente claro que o prejuízo alegado pelo espólio é meramente hipotético, não se 



   

 

extraindo de sua argumentação nenhum fato concreto que pudesse infirmar a avaliação 

homologada judicialmente", explicou o relator. 

 

Omissão não pode ser admitida para benefício próprio 

 

Segundo o ministro, a omissão da parte não pode ser admitida para benefício próprio, para 

não violar o princípio da boa-fé processual. 

 

"A caracterização de alegado prejuízo processual, advinda da não suspensão do feito, 

mostra-se absolutamente incoerente quando a parte a quem a nulidade aproveitaria, ciente 

de seu fato gerador, não a suscita nos autos logo na primeira oportunidade que lhe é dada, 

utilizando-se do processo como instrumento hábil a coordenar suas alegações e trazendo 

a lume a correlata insurgência, ulteriormente, no caso de prolação de decisão 

desfavorável, em absoluta contrariedade aos princípios da efetividade, da razoabilidade e 

da boa-fé processual" concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Menor sob guarda judicial do titular de plano de saúde deve ser 

equiparado a filho natural 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento de que o 

menor sob guarda judicial do titular de um plano de saúde deve ser equiparado a filho 

natural, impondo-se à operadora a obrigação de inscrevê-lo na condição de dependente 

natural, e não de agregado. 

 

O colegiado deu provimento ao recurso especial para determinar a inscrição de uma 

criança sob a guarda da avó em seu plano de saúde, na condição de dependente natural, 

sem os custos adicionais do dependente inscrito como agregado. 

 

"A jurisprudência desta corte se consolidou no sentido de que o menor sob guarda é tido 

como dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários, 

consoante estabelece o parágrafo terceiro do artigo 33 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA)", afirmou a relatora, ministra Nancy Andrighi. 

 

Na origem do caso, a criança – representada pela avó detentora da guarda – acionou a 

Justiça para garantir sua inclusão no plano de saúde como dependente natural. O pedido 

foi negado em primeira e segunda instâncias. O Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/15082023-Avaliacao-de-bem-penhorado-realizada-sem-a-substituicao-processual-de-parte-falecida-e-nulidade-relativa.aspx


   

 

(TJMS) entendeu que a operadora não poderia ser obrigada a oferecer serviços sem a 

respectiva contrapartida financeira e que não houve violação aos direitos da criança com a 

negativa. 

 

Menor sob guarda é dependente, inclusive para fins previdenciários 

 

De acordo com a ministra Nancy Andrighi, a decisão do tribunal estadual destoa do 

entendimento do STJ. Ela explicou que o conceito de dependente para todos os fins já foi 

firmado pelo tribunal, inclusive, sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 732). 

 

"Sob essa perspectiva, a Terceira Turma, ao analisar situação análoga à dos autos, 

equiparou o menor sob guarda judicial ao filho natural, impondo à operadora, por 

conseguinte, a obrigação de inscrevê-lo como dependente natural – e não como agregado 

– do guardião, titular do plano de saúde", afirmou. 

 

"Infere-se, portanto, que o TJMS, ao concluir que 'a apelante não pode se enquadrar como 

dependente natural, mas agregada (situação na qual já se encontra)', destoou dessa 

orientação da Terceira Turma, à qual passo a aderir, merecendo, por conseguinte, ser 

reformado o acórdão recorrido", concluiu Nancy Andrighi. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Sniper: Novo módulo do curso sobre uso da ferramenta aborda dados 

judiciais e sigilosos 

 

Atualização possibilita ao Operador Nacional de Registro ferramentas de 

correição on-line 

 

XVII Jornada Maria da Penha termina com 16 enunciados para o 

aprimoramento da Justiça 
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Burocracia dificulta respeito aos direitos das pessoas com deficiência, 

afirma estudo 

 

Fonte: CNJ 
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